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LEI N° 1993/2024
De 29 de fevereiro de 2024.

“Autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito
com  a  Caixa  Econômica
Federal,  com  a  garantia  da
U n i ã o  e  d á  o u t r a s
providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, com
a garantia da União, até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões  de  reais),  no  âmbito  da  linha  de  financiamento
FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento,
nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de
2017 e suas alterações posteriores, ou outra que venha se
substitui-la,  destinado  ao  apoio  financeiro  de  Despesa  de
Capital,  observada  a  legislação  vigente,  em especial  as
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maior
de 2000.

§1º Os recursos financeiros obtidos com a operação de
credito poderão ser destinados para a Construção da Nova
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Salto  de  Pirapora,
pavimentações  e  recapeamentos  asfáltico  em  diversos
bairros e infraestrutura.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular,
como contragarantia à garantia da União, à operação de
crédito  de  que  trata  esta  lei,  em caráter  irrevogável  e
irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se
referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e
“f”,  complementadas  pelas  receitas  tributárias
estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167,
todos da Constituição Federal, bem como outras garantias
admitidas em direito.

Art.  3º  Os  recursos  provenientes  da  operação  de
crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos
termos  do  inc.  II,  §  1º,  art.  32,  da  Lei  Complementar
101/2000.

Art.  4º  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais
deverão  consignar  as  dotações  necessárias  às
amortizações  e  aos  pagamentos  dos  encargos  anuais,
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o
artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir  créditos  adicionais  destinados  a  fazer  face  aos
pagamentos  de  obrigações  decorrentes  da  operação  de
crédito ora autorizada.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições contrárias e a Lei nº
1943 de 29 de junho de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.
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DECRETO Nº 7149/2024
De 29 de Fevereiro de 2024

“REVOGA AS DISPOSIÇÕES DO
DECRETO Nº 7.138/2024 DE 09
DE  FEVEREIRO  DE  2024,
REGULAMENTA  A  LEI  Nº
1.806/2021,  QUE  INSTITUI  O
P R O G R A M A  S A L T O  N O
TRABALHO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora – SP, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  estabelecida  a  carga  horária  de  40

(quarenta) horas semanais nos termos da Lei 1.806/2021,
que cria o programa denominado Salto no Trabalho.

Art.  2º  -  Mediante  a  carga  horária  supra,  a
administração concederá auxílio pecuniário na importância
de 01 (um) salário mínimo nacional vigente.

Art. 3º - As despesas com a execução deste Decreto,
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando  expressamente  as  disposições
contidas no Decreto nº 7.138/2024, de 09 de fevereiro de
2024, e as demais em contrários.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 007/2024

Processo Adm: Nº 1009/2024
Objeto:  AQUISIÇÃO DE  OVOS DE  PÁSCOA,  KIT

DESFILE E KIT DIA DAS CRIANÇAS
Empresa vencedora do Lote 1: CACAU MORENO

IND E COM DE CHOCOLATES LTDA (13429655000121)
no valor total de R$ 33.190,00 (trinta e três mil e
cento e noventa reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SALTO
DE PIRAPORA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com  o/a(s)  CONF.  EDITAL,  e  suas  alterações,  resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela
Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.
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Salto de Pirapora, quarta-feira, 28 de fevereiro de
2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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